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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI 

Nº: EPI – D.12 

EMISSÃO: 21.06.2001  

REVISÃO: 13.04.2018            

EQUIPAMENTO:  

MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL 

APROVADO PARA:  

Proteção da face para trabalhos em contato com sangue e fluídos corpóreos realizados 
em ambientes hospitalares ou em contato com animais com risco de exposição a agentes 
biológicos.     

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 

Máscara Cirúrgica descartável, Cor Branca, confeccionada em falso tecido, com 3 
camadas, sendo uma camada interna filtrante composta de meltbowm fitesa de 96,7% 
EFB, com finalidade de impedir a passagem orgânica de bactérias pregueada, com 
clipes nasal e tiras, hiperalérgica garantindo boa ventilação, embalado em caixa com 50 
peças, constando externamente os dados de identificação, procedência, data de 
fabricação, validade, número do lote e registro no Ministério da Saúde.    

ITENS OBRIGATÓRIOS: 

Todos os equipamentos de proteção individual deverão apresentar, em caracteres 
indeléveis e bem visíveis, o nome comercial da empresa fabricante ou importadora, o 
número do CA . 

NORMA APLICÁVEL: 

NR-06 – Equipamento de Proteção Individual  

Portaria Nº 3214/78 do Ministério do Trabalho e Emprego 

INDICAÇÕES DE USO: 

Serviços em centros cirúrgicos, contato de animais, corpos e ambientes com riscos 
biológicos. 

OBSERVAÇÕES: 

a) Quando houver a necessidade de apresentação de amostra do Equipamento de Proteção Individual 
– EPI, esta deverá respeitar o prazo e ser direcionada ao local estipulado no Edital do Pregão;  

b) Caso seja solicitado ao fornecedor o envio de Laudo Técnico específico referente a um determinado 
EPI, este não deverá se recusar a fornecer; 

c) As numerações, quantidades, cores, marcas e logotipos dos EPI’s devem ser definidos pelo 
requisitante. 
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